


   

  Página2 | 65 
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Edital de Pregão 
Versão atualizada em: 09/01/2026 

 

 

Sumário 

 
 
 

1. DO OBJETO 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 5 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 7 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 8 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 11 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 13 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 15 

11. DOS RECURSOS 15 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 16 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 19 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 20 

 
 
 
 
 
 

  































































































1 de 9

ESP-DEPTO. POLICIA PROTECAO A CIDADANIA-DPPC

Estudo Técnico Preliminar 2/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 058.00013481/2026-69

2. Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo a contratação  de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças para  02 ( dois) elevadores, da marca Atlas Schindler
Capacidade de carga/lotação: 11 (onze) pessoas ou 770Kg (setecentos e setenta quilogramas), números de
fabricação: EEL016837 e EEL016838, situados na Avenida São João nº 1.247, República ? São Paulo, sede do
Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania - DPPC.

 A solicitação de contratação de manutenção dos elevadores se faz necessária devido ao uso contínuo, ininterrupto,
pois este Departamento abriga em sua sede as Divisões de Assistência Policial, Divisão de Investigações sobre
Infrações contra o Consumidor,  Divisão de Investigações sobre Infrações contra a Saúde Pública,  Divisão de
Investigações sobre Infrações contra o Meio Ambiente,    Divisão de Investigações sobre Crimes contra a
Administração, Combate à Corrupção e Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores,   Divisão de
Administração e suas respectivas Delegacias de Polícia e Núcleos Administrativos  distribuídas 11 (onze) andares,
compreendendo do subsolo ao 10º (décimo) andar.

  Ainda, deve-se ressaltar que os prejuízos advindos da não manutenção dos elevadores são de toda ordem,
especialmente pela impossibilidade da locomoção dos usuários que de outra forma não conseguem acessar os
andares superiores, se houver alguma necessidade especial.

  Também, mas não menos importante, a manutenção preventiva dos elevadores constitui-se uma forma de
preservação do patrimônio público, de modo a se evitar gastos com novos equipamentos em um curto espaço de
tempo. Assim, restam atendidos o interesse público e a economicidade por parte da Administração, de modo a
possibilitar a melhor locomoção de pessoas PNE (Portadoras de Necessidades Especiais) que transitam diariamente
pelos estabelecimentos públicos.

  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os seus padrões de
desempenho e qualidade são definidos objetivamente em especificações usualmente adotadas no mercado.

A empresa contratada deve fornecer um plano de manutenção prevetina anual, assinado por um engenheiro
mecânico, e emitir uma ART (anotação de responsabilidade técnica) pela manutenção técnica do elevador,
necessidade de atendimento da legislação pertinente ao tema, como por exemplo, a Decisão Normativa CONFEA nº
036/91 a qual nos diz que este equipamento deve ter seu funcionamento supervisionado por empresa capacitada
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, através de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART).

 Da mesma forma, tais serviços são enquadrados como continuados, tendo em vista a necessidade de manutenção
dos mesmos mensalmente e sem interrupções devido ao funcionamento contínuo das instalações desta Sede.

 A interrupção destes serviços traria graves implicações na realização das atividades fins da instituição, ocasionado
prejuízos à qualidade dos serviços públicos oferecidos pelas delegacias de polícia especilizadas.

  A melhoria do atendimento dos acessos nas dependências com vistas ao acesso das pessoas com ou sem
necessidades especiais. Impera registrar, ainda, que a principal missão das atividades meio e apoio operacional é
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garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e
confiável.

 Para garantir este objetivo, a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, obter melhor
emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Núcleo de Apoio Administrativo CASSIO HENRIQUE DE MORAES VAZ

NÚCLEO DE FINANÇAS MÔNICA DE CÁSSIA BENTO FERNANDES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Nos termos do art. 5º, II, do Decreto nº 68.017/2023, a contratação deve atender aos seguintes requisitos mínimos,
relacionados ao desempenho, qualidade, durabilidade, segurança, sustentabilidade, encargos acessórios e condições
de execução:

Objeto

A solução a ser contratada deverá fornecer serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva,  com
substituição de peças e componentes genuínos do fabricante, em 02 (dois) elevadores do tipo passageiros de marca
Atlas Schindler.

Segundo as definições dos artigos 15º e 17º da IN SEGES/MPDG nº 5, de 25/05/2017, o serviço, objeto desta
licitação, será prestado de forma contínua e não exige dedicação exclusiva de mão de obra dos trabalhadores da
contratada pois a manutenção de elevadores possui um plano de manutenção com rotinas e periodicidade bem
definidas, sendo desnecessária a presença contínua de um ou mais técnicos especializados nas dependências das
Unidades demandantes.

 Requisitos de Habilitação dos Licitantes

A participação no certame será permitida aos interessados que atendam cumulativamente aos seguintes critérios:

Atuação compatível com o objeto, conforme declarado no contrato social e comprovada por meio de
documentação pertinente;
Regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), atendendo aos níveis
exigidos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018, quais sejam:
Nível I – Credenciamento;
Nível II – Habilitação Jurídica;
Nível III – Regularidade Fiscal Federal;
Nível IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal;
Nível V – Qualificação Técnica;
Nível VI – Qualificação Econômico-Financeira

 Qualificação Técnica da Contratada

Conforme preconiza a letra "a" do inciso XXI do artigo 6º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, "Serviço comum
de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de
profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24/12 /1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado".
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Assim, para fins do disposto no artigo 6º, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, o serviço de manutenção de
elevadores e plataformas de acessibilidade pode ser enquadrado na categoria de serviço de engenharia
comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio
de especificações usuais no mercado.
A Contratada deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho de Classe (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia – CREA ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT ou afins), estando sujeito o
contrato à emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Termo de Responsabilidade Técnica -
TRT, conforme Decisão Normativa do respectivo Conselho de Classe. A ART ou TRT a que o contrato está
sujeito deve ser registrada no Conselho de Classe.
A Contratada deverá indicar Responsáveis Técnicos, legalmente habilitados: um ou mais responsável pela
realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores vinculado à Contratante. 
O Responsável Técnico pela realização dos serviços de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores deverá ser um Engenheiro Mecânico, Técnico em Mecânica ou profissional equivalente
devidamente registrado em conselho de classe que possa exercer as funções de: supervisão, coordenação e
orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico; elaboração de orçamento; condução de equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamento
e instalação; e execução de desenho técnico, na área de manutenção preventiva e corretiva de elevadores,
conforme Resolução do respectivo Conselho de Classe.
Deverá haver a comprovação da experiência mínima na prestação do serviços manutenção preventiva e
corretiva de 01 (um) elevador equivalente ou superior.
A empresa com seus empregados deve cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do
trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança
usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
conforme Lei Nº 4.150, de 21 de novembro de 1962.

A empresa contratada deverá apresentar:
 

Registro no Conselho Profissional: Certidão de Registro ou Inscrição no CREA, da empresa e do responsável
técnico, na área de engenharia mecânica, com validade vigente;
Atestado de Capacidade Técnico-Profissional: Que comprove a vinculação, no quadro permanente da empresa,
de  profissional de nível superior habilitado pelo CREA e detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT)
relacionada a serviços compatíveis com o objeto da licitação.
O profissional indicado deverá ser o responsável técnico pelos serviços prestados, admitindo-se sua
substituição apenas por  profissional de qualificação equivalente ou superior, mediante anuência da
Administração.

 Relatórios Técnicos:

Relatórios mensais de manutenção preventiva, corretiva e chamados de emergência;
Relatório de Inspeção Anual (RIA), com laudo técnico assinado por engenheiro responsável;
Relatórios de manutenção corretiva com identificação de partes afetadas, solução aplicada, ART e notas fiscais
das peças substituídas.

 Execução dos Serviços

Deverá ser realizada mensalmente, com inspeções, regulagens, ajustes, substituições e testes, conforme plano
de  manutenção aprovado, abrangendo os componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos do sistema, tais
como motor, gerador,  redutor, quadros de comando, dispositivos de segurança, portas, botoeiras e
sinalizadores, entre outros.
  Manutenção preventiva: destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações dos
elevadores, mantendo-as em perfeito estado de funcionamento e conservação, conforme especificado em
projeto, manuais e normas técnicas específicas. Periodicidade mensal.
A manutenção preventiva deverá ser efetuada até o 10º dia útil do mês, salvo manifestação em contrário do
Contratante.
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A Contratada deverá agendar previamente a manutenção preventiva junto ao(à) fiscal técnico da unidade, ou
servidor(a) por ele(a) autorizado(a).
  Manutenção corretiva: destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações dos
elevadores, mantendo-as em perfeito funcionamento.
A manutenção corretiva ocorrerá por iniciativa da contratante, sempre que necessário, e prestadas nos locais
em que os equipamentos estiverem instalados.
 Periodicidade sempre que for constatada falha ou solicitada.
O serviço de manutenção corretiva, sem limite de chamados e horas de serviço, fará parte do preço fixo mensal
do contrato. 
Concomitantemente com os serviços de manutenção, a solução deve prever o fornecimento de peças de
reposição, originais e novas, necessárias à substituição de peças desgastadas, que apresentam falhas e em
mau estado.
O fornecimento de peças se dará pelo preço de mercado e deverá ser entregue e instalado com os serviços de
manutenção dos elevadores.
 Em caso de necessidade de substituição de peça, o prazo máximo para a resolução do problema será de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao dia do atendimento.

Plantão de Emergência:

Caso haja a verificação de algum defeito ou mau funcionamento dos elevadores a empresa será acionada por
meio de contato disponível (telefone, e-mail, etc.) e deverá atender o chamado em no máximo (24) vinte e
quatro horas, dirigindo-se ao local para verificação.
Os funcionários que prestarão a manutenção deverão ser devidamente qualificados e possuir a capacidade
técnico-profissional necessária para a correta manutenção dos equipamentos, apresentando-se identificados e
uniformizados.
Por fim, os serviços serão realizados com o fornecimento, pela Contratada, de toda mão de obra, peças,
materiais e insumos necessários à execução das atividades, assim como pela utilização de todas as
ferramentas e instrumentos necessários.

 Condições Operacionais

 

Os serviços serão prestados ordinariamente das 10h às 17h, de segunda a sexta-feira, e extraordinariamente
fora desse
período para emergências, sem ônus adicional;
Todos os profissionais deverão utilizar EPIs e sinalização de segurança adequados;
A contratada será responsável integral pelos equipamentos a partir da chave geral da casa de máquinas e pelo
poço dos
elevadores, excetuadas causas externas (ex.: alagamento);
O contrato será de natureza continuada, com prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da
assinatura, prorrogável por até 10 (dez)anos , na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 Da subcontratação

Não será permitida a subcontratação de serviços específicos relacionados à execução do objeto contratado, sendo de
responsabilidade exclusiva da contratada o integral cumprimento das obrigações assumidas.

Garantia da contratação:

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 pois a
exigência de garantia pode prejudicar o certame, de modo a afastar as empresas de pequeno porte reduzindo
desnecessariamente o nº de empresas que participarão da licitação.
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5. Levantamento de Mercado

Contratação conjunta de manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças é a solução mais
vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, pois concentra em um único prestador a responsabilidade integral
pela operação dos elevadores.

A contratação da prestação de serviços de manutenção corretiva em separado da preventiva geraria maior custo, pois
as peças listadas sofreriam variação de preços e a ausência de prevenção dos sinistros poderiam ocasionar mais
aberturas de chamadas.

Quanto a prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de peças é de rigor, pois as peças
listadas são as que mais ocasionam trocas de acordo com o modelo e a experiência dos contratos anteriores.

A contratação em conjunto visa garantir maior previsibilidade de custos, atendimento imediato em casos de falhas e
continuidade do serviço, sem necessidade de novos processos de contratação.

Assim, optou-se pela contratação conjunta dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com
fornecimento de peças, por se tratar da alternativa que melhor atende aos princípios da eficiência, economicidade e
continuidade do serviço público. 

Nos termos do artigo 3º, inciso IV, do Decreto Estadual nº 67.888/2023, foi realizada pesquisa de preços junto a
fornecedores especializados na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com o
objetivo de aferir o valor estimado da contratação.

A pesquisa foi conduzida mediante solicitação formal de cotações, por meio de e-mail, encaminhado como anexo o
Termo de Referência contendo todas as descrições necessárias para aferição do preço.

 

ITEM CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Item 1

 
  Meses 30 R$ R$ 

5.466,67
R$ 

164.000,01 

ESPECIFICAÇÃO

  Contratação de serviços[ESP1]  de manutenção preventiva e corretiva de elevadores

Fabricante: Atlas Schindler

Quantidade: 2 (dois) elevadores

Capacidade de carga/lotação: 11 (onze) pessoas ou 770Kg (setecentos e setenta 
quilogramas)

Números de fabricação: EEL016837 e EEL016838

Paradas para o modelo (EEL016837): 11 (onze)

Paradas para o modelo (EEL016838): 12 (doze)

Agrupamento: Duplex

Motor: CA(VVVF)
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Velocidade: 90m/min

Comando: EXCEL- VVVF- EXBB

Quantidade de usuários: Aproximadamente 700 (setecentos) pessoas

 

6. Descrição da solução como um todo

  Em consonância com o Art. 5º, IV, do Decreto nº 68.017/2023, a presente solução contempla a execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores instalados na sede do DPPC.

 Estão incluídos, no escopo da contratação, o fornecimento integral de peças, componentes, materiais de reposição,
ferramentas, equipamentos de proteção individual e demais insumos indispensáveis à adequada e segura prestação
dos serviços.

Caberá à Empresa Contratada atender rigorosamente o que é especificado no Termo de Referência (TR).

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 Para o presente objeto, prevê-se a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de dois elevadores,
do tipo transportador estacionário de pessoas, instalados no âmbito do DPPC/Sede.

 O contrato a ser celebrado  em 30 (trinta) meses inicialmente, contados da assinatura, prorrogável por até 10 (dez)anos 

, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 deverá contemplar a realização de manutenção preventiva,
com inspeções periódicas nos elevadores, a serem realizadas, no mínimo, uma vez por mês. Deverá ainda abranger
a manutenção corretiva sempre que identificadas falhas ou anomalias no funcionamento dos equipamentos.

Em relação à manutenção corretiva, por se tratar de eventos eventuais e imprevisíveis, não é possível estimar
previamente a quantidade exata de intervenções a serem demandadas. Ainda assim, é imprescindível que todas as
ocorrências sejam atendidas de forma adequada, tanto em caráter rotineiro quanto emergencial, a fim de garantir a
continuidade e a segurança na operação dos elevadores.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 164.000,01

 

o período de 30 (trinta) meses, o valor total estimado é de R$O valor total estimado para contratação considerando 
164.000,01 (cento e sessenta e quatro mil reais e um centavo),conforme detalhado a seguir:
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Com base nos valores obtidos no levantamento de mercado previamente descrito, estima-se o custo mensal de R$
5.466,67 (cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) para  a prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de dois (2) elevadores do DPPC/Sede.

O prazo de vigência contratual previsto é de 30 (trinta) meses, contados da assinatura, prorrogável por até 10 (dez)anos , na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta aquisição diz respeito a bens ou serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da
solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Com relação ao alinhamento com o Plano de Contratação Anual - PCA, o Decreto nº 67.689/2023, está contratação
encontra-se prevista.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação visa proporcionar os seguintes benefícios:
 

Garantir a conservação dos elevadores, assegurando a durabilidade e o bom funcionamento dos equipamentos ao
longo do tempo.

Assegurar a continuidade da operação dos elevadores por meio de manutenção periódica, minimizando o risco de
falhas inesperadas e reduzindo, assim, os custos com reparos emergenciais e substituição de peças.

Manter os elevadores em condições adequadas de segurança e conforto para os usuários, evitando transtornos
e promovendo a confiabilidade nos serviços prestados.
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Facilitar a acessibilidade, assegurando que os elevadores continuem atendendo adequadamente pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida, conforme exigido pelas normas de acessibilidade.

13. Providências a serem Adotadas

A Administração ficará incumbida de solicitar os recursos financeiros junto ao órgão competente da Instituição, a
APAFO - Assistência Policial para Assuntos Financeiros e Orçamentários, além de conduzir todos os procedimentos
necessários para a instrução adequada do processo licitatório.

Após a conclusão da licitação, os fiscais responsáveis pelo acompanhamento do contrato serão devidamente
capacitados e  informados sobre todos os requisitos da contratação, garantindo que possam desempenhar suas
funções de fiscalização com pleno entendimento e eficiência.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Embora a presente contratação se refira à manutenção de elevadores, é necessário considerar os possíveis impactos
ambientais decorrentes da execução dos serviços, especialmente no que tange ao uso de materiais e ao descarte de
resíduos gerados. Durante as atividades de manutenção, como substituição de peças, lubrificação de componentes e
ajustes mecânicos, podem ser gerados  resíduos sólidos (peças danificadas, óleos, graxas, entre outros), os quais
devem ser adequadamente manejados e descartados, em conformidade com a legislação ambiental vigente.

A Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelece diretrizes claras sobre o manejo
correto dos  resíduos, enfatizando a redução, reutilização e reciclagem de materiais. Esses princípios são
fundamentais para a execução dos serviços e devem ser observados pela empresa contratada.

Adicionalmente, é importante que os materiais utilizados nas atividades de manutenção, como peças e componentes,
atendam aos padrões ambientais estabelecidos, com preferência por itens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis,
alinhando-se às boas práticas de sustentabilidade.

A gestão ambiental deve ser considerada ao longo de toda a execução dos serviços, com a adoção de medidas que
visem à redução dos impactos ambientais. Isso inclui o controle do consumo de energia, a utilização de materiais de
baixo impacto e o gerenciamento adequado dos resíduos gerados. O cumprimento dessas diretrizes será garantido
pela observância das normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO),
bem como pelas práticas de gestão ambiental previstas pela ISO 14001, norma internacional que regula os sistemas
de gestão ambiental.

 

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Essa contratação é plenamente justificável.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CASSIO HENRIQUE DE MORAES VAZ
Área requisitante

 Assinou eletronicamente em 10/03/2026 às 11:20:47.

 

 

 

 

 

 

LUIS AUGUSTO CASTILHO STORNI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 10/03/2026 às 11:34:06.
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ANEXO II 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DE PROTEÇÃO À CIDADANIA - DPPC 

(Processo Administrativo n°058.00013481/2026-69) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO 

ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DE PROTEÇÃO À 

CIDADANIA – DPPC (A) .........................................................E 

............................................................. 

O Estado de São Paulo /Secretaria de segurança Pública,por intermédio do(a)Departamento de 

Polícia de Proteção à Cidadania - DPPC, com sede no(a) Avenida São João, nº 1.247, Bairro República, na 

cidade de São Paulo /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.236.548/0096-57, neste ato 

representado(a) pelo(a) Delegado de Polícia Diretor, o senhor Luís Augusto Castilho Storni, nomeado(a) 

pelo senhor Delegado Geral de Polícia pelo Decreto de 03 de janeiro de 2023, publicado(a) no DOEde04 de 

janeiro de 2023, inscrito(a) no CPF sob o nº094.625.478-82, no uso da competência conferida pela 

legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., doravante designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), 

inscrito(a) no CPF sob o nº..........,conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada 

nos autos,tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as condições a seguir enunciadas, 

de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este 

instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 02 

(dois) elevadores com fornecimento integral de peças para a sede do Departamento de Polícia de Proteção 

à Cidadania- DPPC, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Prestação de serviços 

de manutenção 

preventiva e corretiva 

 Mês 30  R$  
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de 02 (dois) elevadores 

para a sede do 

Departamento de 

Polícia de Proteção à 

Cidadania- DPPC 

1.2. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário mensal. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, inicialmente, contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez)anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o 

faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do 

aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear 

qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação.  

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao 

da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o 

Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) 

meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção 

do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 

estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de 

indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 

que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da 

data do orçamento estimado, que corresponde a __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 

execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure1 (um) ano a contar da data 

doorçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 

de01 (mês)para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que 

estabeleça prazo específico;  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de01(mês), contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
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refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro 

para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo 

nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 

documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 

deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas 

Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas 

para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 

o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Avenida São João 

n. 1.247, República, São Paulo/SP; 

9.1.22.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade de 

prestação de serviços em distância de até 30 (trinta) quilômetros do local demandado 

9.2. Em atendimento à Leinº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de 
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quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 

indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 

eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do inciso IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

10. CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESPERTINENTESÀLGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 

objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de XX (XXX) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

suplementação ou reposição da garantia; 

a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 12.1, de30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato; 
 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 12.1, de 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato;  

 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato; 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de20% (vinte por cento  do 

valor do Contrato; 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 20% (vinte por cento) do 

valor do Contrato. 

 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no art. 1º, § 2º, 

item 3, do Decreto estadual nº 55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto estadual nº 

57.159, de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, 

com relação de subordinação ou dependência, quando o Contratado for sociedade cooperativa (se 

admitida a participação/contratação de cooperativa). 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao 

Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 180370 

II. Fonte de Recursos:  15.001.00001; 

III. Programa de Trabalho: 06.122.1801.4180.0000; 

IV. Elemento de Despesa: 309050 

V. Plano Interno: 000.000.0100 

VI. Nota de Empenho: a definir 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

ANEXO III 

 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 
 

Item Descrição Qtde Unidade Preço mensal (R$) Valor Total 30 meses (R$) 

 Prestação de 
serviços de 
manutenção 
preventiva e 
corretiva de 2 
(dois) elevadores, 
com fornecimento 
de peças, 
conforme 
especificações 
constantes do 
Termo de 
Referência. 
 

30 Mês   

      

 
 

 
- Valor referencial – data da proposta. 
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO IV 

 
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 
ANEXO IV.1 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 
 
 
 

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 
117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com 
redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 
  

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm


ANEXO V 

 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

 
ANEXO V.1 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante 
tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria 
prévia no(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios 
necessários para a elaboração da sua proposta. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 
informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 

 
  



ANEXO V.2 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante 
tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da licitação, que não realizou a 
vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 
consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido 
facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 
informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 

 
 
  



ANEXO V.3 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 
condição de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante 
tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia 
prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, 
optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 
informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 



16.433.749/0001-62

05.209.385/0001-15
00.028.986/0146-72

 

Fontes consultadas: Art. 3º inciso IV do Decreto Estadual nº 67.888/2021, pesquisa direta por e-mail com 3 (três) fornecedores. Método matemático aplicado para definição do valor:  Planilha composta da média aritmética de três orçamentos.

R$ 5,466.67
Altlas 

Schindler/EXCEL- 
VVVF- EXBB

1

RV MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
ELEVADORES SÃO PAULO

SANTISTA CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES LTDA
R$ 5,466.67 R$ 164,000.01R$ 27.33 R$ 54.674324 30

Elaine Cristina Agnelo Bezerra
Agente Responsável pela pesquisa

São Paulo, 5 de março de 2026

Núcleo de Suprimentos, Patrimônio e Subfrota

R$ 6,400.00
R$ 4,000.00
R$ 6,000.00

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania - DPPC
Divisão de Administração

Planilha Orçamentária e de Preço Médio

Objeto: Contratação de prestação de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças para 02(dois) elevadores

PLANILHA DE PREÇO MÉDIO

LOTE COD BEC CNPJ DO FORNECEDORQTDE
REDUÇÃO 
MÍNIMA 

0,5% a 1%

REDUÇÃO 
MÍNIMA 1%MARCA/MODELO

VALOR TOTAL 
(30 MESES)

FORNECEDORES VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR 
MENSAL

VALOR 
REFERENCIAL         

R$
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